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EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se onde couber: 

 

Art. XXº O artigo 5º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 

vigorar acrescido da alínea”B”: 

 

“Art. 5º-B. Fica reduzida a zero a alíquota da contribuição 

para o PIS/Pasep incidente sobre a receita bruta decorrente 

da venda dos produtos classificados nos códigos 9017.20.00 

(compasso); 9608.10.00 (canetas esferográficas); 9608.20.00 

(canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras 

pontas porosas); e 9608.40.00 (lapiseiras), todos da Tabela 

de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(TIPI), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro 

de 2006.”  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa emenda busca grande alcance social, na medida em 

que, ao desonerar impostos e contribuições relativos a material escolar, 

contribui para facilitar o maior acesso da população a itens de intensa 
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utilização pelos estudantes. Nesse sentido, apresento Emenda que inclui os 

produtos acima citados na lista de itens a serem alcançados com a isenção 

do IPI bem como com a alíquota zero na Contribuição para o PIS/Pasep  

incidentes sobre as receitas decorrentes da venda dos mesmos.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura: 
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